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[...] sustainable development is both a way of looking at the 

world, with a focus on the interlinkages of economic, social, and 

environmental change, and a way of describing our shared 

aspirations for a decent life, combining economic development, 

social inclusion, and environmental sustainability. It is, in short, both 

an analytical theory and a normative or ethical framework [...]. 
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ONU para Os Objetivos do Milênio e para a Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável. 



 

RESUMO 

Na tese é proposta a ideia do desenvolvimento sustentável como um direito e dever 

constitucional fundamental. Nesse contexto, o desenvolvimento sustentável é 

abordado nas dimensões da inclusão social, da governança, do desenvolvimento 

econômico e da tutela do meio ambiente. O alicerce do direito e dever 

constitucional fundamental proposto está embasado em conceitos da Teoria da 

Justiça de John Rawls e da ampla definição de liberdade para o desenvolvimento 

cunhada por Amartya Sen. Na tese, é rechaçado o modelo do arranjo jurídico do 

one-size-fits-all para o desenvolvimento, que não logrou sucesso na América Latina 

e no Brasil, e são adotadas novas propostas de modelos jurídicos compatíveis com 

o pragmatismo, princípios políticos e preocupações morais e éticas. É analisado o 

arcabouço jurídico constitucional brasileiro dentro do qual o direito e o dever 

fundamental ao desenvolvimento sustentável devem ser custeados e, também, é 

defendida a função extrafiscal dos tributos como reorientadora comportamental 

para a concretização do direito fundamental ao desenvolvimento sustentável, que 

é incompatível com o aquecimento global. Defende-se na tese o princípio da 

dignidade da pessoa humana como inserido na dimensão da inclusão social que 

compõe o conceito de direito fundamental ao desenvolvimento sustentável 

proposto e serve como limitador ao pragmatismo. O ativismo judicial é defendido 

como inevitável na busca da concretização do direito fundamental ao 

desenvolvimento sustentável no caso do Brasil, em que as políticas públicas a 

cargo do Poder executivo e as leis deixam a desejar quando focadas no tema 

desenvolvimento, em especial em face da notória falta de governança que atinge 

o Estado brasileiro. Nesse sentido, é proposta, também, a responsabilização do 

Estado no caso de implementação de planos e projetos que violem o direito 

fundamental ao desenvolvimento sustentável. Embutida está na tese uma 

contratese no sentido de que não existe direito ao desenvolvimento se este não for 

sustentável, e tal negação é realizada com análise crítica de doutrina e 

jurisprudência nacional e estrangeira. A tese é uma proposição do seu tempo, uma 

vez que está inserida na Era das mudanças climáticas, e aponta, por fim, para 

falhas da Política Nacional da Mudança do Clima no Brasil relacionadas à violação 

ao direito e ao dever constitucional fundamental ao desenvolvimento sustentável 



 

que engloba a tutela de uma vida digna, no sentido de impedir condições climáticas 

extremas causadas por fatores antrópicos. 

 

Palavras-chave:  Direito e dever fundamental. Desenvolvimento sustentável. 

Mudanças climáticas. Direito ambiental. Direito constitucional. 

 



 

ABSTRACT  

This thesis proposes the idea of sustainable development as a fundamental 

constitutional right and duty. In this context, sustainable development is approached in 

the dimensions of social inclusion, governance, economic development and protection 

of the environment. The foundation of fundamental constitutional right and duty 

proposed is grounded in concepts from John Rawls's Theory of Justice as well as from 

the broad definition of development as freedom, coined by Amartya Sen. In the thesis, 

the one-size-fits-all legal arrangement model for development - which failed in Latin 

America and Brazil - is rejected and new proposals are adopted for legal pragmatic 

models with moral principles and ethical concerns. The Brazilian constitutional legal 

framework is analyzed, within which the fundamental right and duty to sustainable 

development should be funded. In addition, the extra fiscal function of taxes as 

behavioral reorientation is defended towards the realization of the fundamental right to 

sustainable development, which is incompatible with global warming. In the thesis, the 

principle of human dignity within the dimension of social inclusion is discussed, which 

makes up the proposed concept of fundamental rights to sustainable development and 

serves as a limiter to pragmatism. Judicial activism is regarded as inevitable in the 

pursuit of the realization of the fundamental right to sustainable development in the 

case of Brazil, where the executive branch is in charge of public policies and the laws 

fall short when focusing on the development issue, especially in view of the significant 

lack of governance that affects the scope of the three branches. In this sense, the State 

is proposed to be held accountable whenever the implementation of plans and projects 

violate the fundamental right to sustainable development. Within this thesis is a counter 

thesis, in the sense that there is no right to development if it is not sustainable. This 

denial is made with a critical analysis of doctrine and national and international 

jurisprudence. The thesis is a proposition of its own time, since it is inserted in the Age 

of Climate Change and eventually points to a failure of the National Policy of Climate 

Change in Brazil related to the violation of the fundamental constitutional right and duty 

to sustainable development, comprising the protection of a dignified life in the sense 

of preventing extreme climatic conditions caused by human actions. 

 

Keywords:  Fundamental Right and Duty. Sustainable Development. Climate Change. 

Environmental Law. Constitutional Law.
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1 INTRODUÇÃO 

O planeta sofre com a exploração acelerada e não planejada de recursos não 

renováveis e escassos, em uma autêntica Tragédia dos Comuns.1 Existem hoje mais de 

7,2 bilhões de pessoas na terra, nove vezes mais do que os 800 milhões dos tempos da 

Revolução Industrial, em 1750. A cada ano, nascem mais de 75 milhões de seres 

humanos. Até 2040, a população mundial estará entre 8 e 9 bilhões de pessoas; no final 

do século, serão 10,08 bilhões de homo sapiens, disputando entre si, e com os demais 

seres vivos, os recursos naturais e o espaço limitado de que dispomos.2 

Esses bilhões de pessoas buscam o seu espaço na economia mundial. Os 

pobres lutam para encontrar comida, água potável, acesso à saúde e moradia. 

Aqueles que estão acima da linha da pobreza buscam o aumento da prosperidade e 

um futuro melhor para os seus filhos. Os que vivem nos países ricos esperam novos 

avanços tecnológicos que possam oferecer-lhes e também às suas famílias níveis de 

bem-estar ainda maiores. Os ricos, por sua vez, buscam o seu espaço no ranking 

mundial dos mais ricos3 ainda; ou seja, pretendem acumular mais e mais riquezas. 

Essa população busca, de modo consciente ou inconsciente politicamente, a 

melhoria da própria qualidade de vida ou o mero acúmulo de fortunas. O evidente 

crescimento da economia moderna está interconectado com o incremento do 

comércio, das finanças, da tecnologia, dos fluxos de produção, da migração e com o 

desenvolvimento das redes sociais. 

O produto mundial bruto anual é de U$ 90 trilhões de dólares4, 200 vezes maior 

que no início da Revolução Industrial. A economia mundial está crescendo 

rapidamente, de 3% a 4% ao ano, com uma desigual distribuição de renda dentro dos 

países e entre as nações. O mundo passa a ser, ao mesmo tempo, de fabulosa 

                                            
1 Ver: HARDIN, Garret. The tragedy of the commons. Science, Washington. v. 162, p. 1243-1248, 1968. 

Ver também: OSTROM, Elinor. Governing the commons: the evolution or institutions for collective 
action. Cambridge: Cambridge University Press, 1990. 

2 SUSTAINABLE DEVELOPMENT SOLUTIONS NETWORK THEMATIC GROUP ON CHALENGES 
OF SOCIAL INCLUSION. Achieving gender equality, social inclusion, and human rights for all: 
chalenges and priorities for the sustainable development agenda. New York: Sustainable 
Development Solutions Network, 2013. 

3 SACHS, Jeffrey. The age of sustainable development. New York: Columbia University Press, 2015. p. 1-2. 
4 SUSTAINABLE DEVELOPMENT SOLUTIONS NETWORK THEMATIC GROUP ON CHALENGES 

OF SOCIAL INCLUSION. Achieving gender equality, social inclusion, and human rights for all: 
chalenges and priorities for the sustainable development agenda. New York: Sustainable 
Development Solutions Network, 2013. 
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riqueza e de extrema pobreza. De um lado, bilhões de pessoas gozam de longevidade 

e de boa saúde, com índices inimagináveis para as gerações pretéritas. De outro, pelo 

menos um bilhão de pessoas vive na mais absoluta pobreza, lutando diariamente 

apenas para sobreviver.5  

A renda per capita anual média mundial é de U$ 12 mil dólares, mas nos países 

ricos ela triplica e alcança o patamar de U$ 36 mil dólares.6 Para que a renda per 

capita mundial dos países em desenvolvimento atingisse a dos países ricos até o ano 

de 2050, o produto mundial bruto deveria aumentar para U$ 346 trilhões de dólares, 

com todas as externalidades, positivas e negativas, inerentes a esse crescimento. 

A esse contexto econômico e social, adiciona-se a grave crise ambiental em 

que a humanidade está inserida pela vulnerabilização e extinção da biodiversidade e 

pelos nefastos efeitos das mudanças climáticas provocadas em grande parte pela 

ação humana. Entre 1750 e 2013, após as grandes ondas de mudanças tecnológicas7, 

o aumento das emissões de dióxido de carbono foi de 280 partes por milhão para 397 

partes por milhão; de metano, o aumento foi de 700 partes por bilhão para cerca de 

1758 partes por bilhão; e de óxido nitroso, foi de 270 partes por bilhão para 323 partes 

por bilhão.8 O aquecimento global causa impactos e danos à saúde humana, à 

infraestrutura, às reservas de água potável, aos ecossistemas e aos oceanos.9 Tais 

                                            
5 SACHS, Jeffrey. The age of sustainable development. New York: Columbia University Press, 2015. p. 2. 
6 INTERNATIONAL MONETARY FUND. World economic data base. Washington, Apr. 2014. Disponível 

em: <www.imf.org/external/pubs/ft/weo/2014/01/weodata/index.aspx>. Acesso em: 10 out. 2015. 
7 O economista russo Nikholai Kondratiev expôs, em sua clássica obra The Major Economic Cycles 

(1925), que o desenvolvimento econômico é estimulado por grandes ondas de mudanças 
tecnológicas que orientam os principais avanços da economia e são também fontes de crises 
econômicas entre o período de tempo que o ciclo dinâmico do crescimento alcança a sua conclusão 
e a nova onda tecnológica ainda não tiver ganho força suficiente para estimular novo ciclo de 
crescimento. (Ver: SACHS, Jeffrey. The age of sustainable development. New York: Columbia 
University Press, 2015. p. 82). Os seguidores de Kondratiev apontam para a existência de quatro a 
seis ondas de mudanças tecnológicas ao longo da história. Como Shiller: 1ª onda, com a criação da 
máquina a vapor e a indústria têxtil (1780-1830); 2ª onda, com o aço e as estradas de ferro (1830-
1880); 3ª onda, com a eletrificação e os produtos químicos (1880-1930); 4ª onda, com os automóveis 
e a petroquímica (1930-1970); 5ª onda, com a tecnologia de informação (1970-2010). (Ver: SHILLER, 
Robert J. Irrational exuberance. Princeton: Princeton University Press, 2010.) Sachs refere-se a uma 
sexta onda que poderia ser promovida a partir da crise financeira de 2008, a qual poderia ser pautada 
pelas tecnologias sustentáveis. Muitos avanços da quinta onda serão úteis para a sexta onda, como 
eficiência tecnológica, materiais sustentáveis, nanotecnologia, indústria química sustentável e na 
produção de alimentos. Todos se beneficiarão enormemente de recentes avanços da ciência da 
computação e da tecnologia de informação. Ver: SACHS, Jeffrey. The age of sustainable 
development. New York: Columbia University Press, 2015. p. 85-86.    

8 GERRARD, Michael. Introduction and overview. In: GERRARD, Michael; FREEMAN, Jody (Ed.). 
Global climate change and U.S law. New York: American Bar Association, 2014. p. 7. 

9 UNITED STATES. Global Change Research Program. Nat’l climate assessment dev. advisory. comm:  
third national climate assessment report. Washington, Jan. 2013. 
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danos, muitas vezes, além de prejuízos econômicos públicos e privados bilionários, 

podem atingir dimensões catastróficas. 

O Brasil, por sua vez, embora seja a nona economia do mundo, em termos de 

Produto Interno Bruto10, está em 79º colocado no ranking global de desenvolvimento 

humano11; é o 60º colocado no ranking mundial da educação12; possui a 71ª posição 

em matéria de igualdade de gênero13; é o 17º país mais desigual do G-20 e o 14º país 

mais pobre do mundo se for considerada a desigualdade como aspecto principal, de 

acordo com o ranking mundial da pobreza medido pelo índice Gini14; o 77º no ranking 

mundial da sustentabilidade geral; e o 115º colocado no quesito de proteção de 

florestas e desmatamento.15 Logo, é relevante levar a sério a existência do direito 

fundamental ao desenvolvimento sustentável no Direito brasileiro e bem fixar a sua 

definição, os seus contornos e a sua eficácia jurídica de modo abrangente. 

                                            
10 O Brasil, segundo o FMI, fechou o ano de 2015 como a nona economia do mundo, de acordo com o 

PIB. (INTERNATIONAL MONETARY FUND. World economic outlook database. Washington, 2016. 
Disponível em: <http://www.imf.org/external/pubs/ft/weo/2016/01/weodata/weorept.aspx>. Acesso 
em: 20 abr. 2016). Em valores correntes, o Produto Interno Bruto Brasileiro (PIB) chegou a R$ 5,9 
trilhões, e o PIB per capita ficou em R$ 28.876 em 2015 – uma redução de 4,6% diante de 2014. 
CURY, Anay; CAOLI, Cristiane. PIB do Brasil cai 3,8% em 2015 e tem pior resultado em 25 anos. O 
Globo 1, Rio de Janeiro, 03 mar. 2016. Disponível em: <http://g1.globo.com/economia/noticia/2016/ 
03/ pib-do-brasil-cai-38-em-2015.html>. Acesso em: 20 abr. 2016. 

11 UNITED NATIONS. Human development report. [S.l.], 2015. Disponível em: <http://www.hdr.undp. 
org>. Acesso em: 20 nov. 2015. 

12 Segundo a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, o Brasil ocupa posição de 
60º colocado no ranking mundial da educação em um grupo de 76 países. Os alunos são avaliados em 
matéria de conhecimento sobre ciências e matemática. ORGANIZAÇÃO PARA A COOPERAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. Paris, 2015. Disponível em: <http://www.oecd.org>. Acesso em: 
20 set. 2015. 

13 Segundo pesquisa divulgada, o PNUD – Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, a 
mulher brasileira tem perdido espaço na avaliação da desigualdade de gênero, que considera 
salários, participação e liderança na sociedade. (UNITED NATIONS. Human development report. 
[S.l.], 2015. Disponível em: <http://www.hdr.undp.org>. Acesso em: 20 nov. 2015.) 

14 A utilização do índice Gini, para comparação mundial é difícil, uma vez que vários países não 
possuem informações para serem avaliadas. De qualquer modo, é uma referência a ser observada 
na avaliação da distribuição das riquezas. (THE WORLD BANK. Washington, D.C, 2015. Disponível 
em: <http://www.data.worldbank.org>. Acesso em: 20 set. 2015.) O índice Gini oscila entre 0.0 e 1.0. 
Por exemplo, o índice de 0.0 significa completa igualdade de renda e o índice de 1.0 representa a 
completa desigualdade. Sociedades consideradas mais iguais, como Suécia, Noruega ou 
Dinamarca, têm um índice Gini em torno de 0.25. Países que são menos iguais, com acúmulo de 
riqueza na ponta e de pobreza na base, possuem o índice Gini 0,4, ou maior. (SACHS, Jeffrey. The 
age of sustainable development. New York: Columbia University Press, 2015. p. 56). Aliás, conforme 
refere SACHS, com exceção do Canadá, as Américas são parte do mundo com relativa desigualdade 
de renda, o que significa alto índice Gini. A Europa Ocidental, pelo contrário, é a região com 
distribuição de renda com relativa igualdade; possui, portanto, baixo índice Gini. (SACHS, Jeffrey. 
The age of sustainable development. New York: Columbia University Press, 2015. p. 233). 

15 Os dados do Environmental Perfomance Index da Universidade de Yale são de 2014. HSU, A., J.et 
al. The 2014 environmental performance index. New Haven, CT: Yale Center for Environmental Law 
& Policy, 2014. Disponível em: <http://issuu.com/yaleepi/docs/2014_epi_report>. Acesso em: 01 jul. 
2015. Ver, também, sobre a insuficiência de políticas públicas com base no PIB, exclusivamente: 
WEDY, Gabriel. Os protestos e as políticas públicas. Zero Hora, Porto Alegre, 30 jul. 2013. Caderno 
de Opinião, p. 15. 
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Ao encontro dessa perspectiva, pretende-se fixar tal direito em fundamentos 

sólidos da Teoria da Justiça, os quais serão buscados especialmente nas obras de 

Amartya Sen, sobretudo quando ele aborda o direito ao desenvolvimento relacionado 

à expansão das liberdades individuais e aprofunda-se em questões importantes como 

a superação do Produto Interno Bruto como índice que, apesar de insuficiente, é 

utilizado ao longo das últimas décadas para medir e orientar políticas públicas de 

desenvolvimento.  

Em Rawls, em especial com base no princípio da diferença, pretende-se 

justificar a tese do direito fundamental ao desenvolvimento sustentável promotor de 

distribuição de bens e direitos. Nessa tese será admitida a desigualdade como algo 

inevitável, desde que venha em benefício dos hipossuficientes e – por que não? – do 

meio ambiente e da estabilização do clima. Este princípio pode justificar, assim, a 

tributação do carbono como desestímulo aos proprietários e usuários das fontes 

emissoras de gases de efeito estufa. 

É de se observar que essa concepção híbrida de traços comunitários e 

neocontratualistas de desenvolvimento afasta-se com vigor dos traços essenciais da 

abordagem utilitária de Jeremy Benthan e John Stuart Mill, embora não se divorcie de 

certo grau de pragmatismo e empirismo professados nos dias atuais pelos modernos 

cultores da escola do law and development norte-americana. Referência, portanto, 

que se faz aos professores Duncan Kennedy, pela análise histórica que tece sobre o 

direito e desenvolvimento, e David Kennedy, pela sua postura comprometida 

socialmente e que sugere pragmatismo e empirismo como contribuições ao moderno 

direito e desenvolvimento.  

O Direito deve estar preparado sempre para as crises cíclicas do capitalismo. 

Nesse sentido, é importante fazer referência à obra de David Trubek, para uma análise 

histórica e crítica do direito e desenvolvimento que não ignore as vicissitudes locais 

da América Latina.  

A tese a ser desenvolvida está calcada no desenvolvimento sustentável 

estruturado em quatro pilares básicos: desenvolvimento econômico, inclusão social 

(com profundo respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana), 

responsabilidade ambiental e governança. Evidentemente, quando se aborda 

governança, não se pode ignorar o procedimento da análise do custo-benefício, que 

hoje é defendido no direito norte-americano, em especial por Cass Sunstein, e pela 

observância do Behavior and Economics no Direito e nas políticas públicas de 
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desenvolvimento sustentável.  

Nesse sentido, é mister bem fixar o princípio do desenvolvimento sustentável 

como útil e manejável na esfera jurídica, consentâneo com os dias atuais, 

considerando os 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável eleitos pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas no mesmo ano em que o Vaticano, por obra do 

Papa Francisco, publicou a Encíclica Laudato Sì, alertando a humanidade para a 

necessidade do respeito à natureza e a observância da sustentabilidade em tempos 

de crise ambiental. Também, no ano de 2015, as nações estiveram reunidas na 

Assembleia de Paris, na COP21, a fim de adotar metas de controle das emissões de 

gases de efeito estufa e medidas de resiliência mais abrangentes que as adotadas no 

Protocolo de Quioto. Ampliou-se o consenso político, no sentido de que o 

desenvolvimento apenas pode ser sustentável se estiver imbuído do objetivo de 

combate às causas humanas do aquecimento global. 

A Constituição brasileira é um rico documento, elaborado após longa ditadura 

militar, e dela pode se extrair o conceito de direito fundamental ao desenvolvimento 

sustentável que atenda ao enfrentamento dos múltiplos e complexos desafios antes 

traçados. Desenvolvimento sustentável como um direito e dever fundamental que 

vincula as pessoas físicas e jurídicas, de direito público e privado, e norteia a 

Administração Pública. Imperioso, portanto, que se edifique o direito fundamental ao 

desenvolvimento sustentável, com limites objetivos e subjetivos, bem claros e 

definidos e, outrossim, que se vincule esse de modo insistente ao princípio da 

dignidade da pessoa humana, do qual não pode estar dissociado. 

Para que o direito fundamental ao desenvolvimento sustentável possua 

concretude, precisa ser financiado pelo Estado por meio do orçamento, e isso será 

abordado na tese de acordo com o texto constitucional brasileiro e a legislação de 

regência, uma vez que todos os direitos fundamentais possuem um custo que não 

pode ser ignorado pelo Estado e pelos particulares em observância ao princípio da 

reserva do possível. 

Igualmente, a função extrafiscal dos tributos será enfatizada como mecanismo 

concretizador do direito fundamental ao desenvolvimento sustentável, principalmente 

quando visa aplacar externalidades negativas como a poluição ambiental e a 

desigualdade social. 

Não há dúvida, também, que a pesquisa empreendida está imbuída do ideário 

do combate à desigualdade em sentido amplo e buscará não desconsiderar a 
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economia, visto que o Direito é um fenômeno social. Por conseguinte, a consulta às 

obras de economistas atuais como Thomas Pikkety, Joseph Stiglitz, Paul Krugmann 

Jeffrey Sachs e, evidentemente, àquele que os influenciou, John Maynard Keynes, 

aparecerá algumas vezes na tese de modo suplementar. Contudo, Joseph 

Schumpetter, Adam Smith – em especial quando ele se refere à figura do espectador 

imparcial – e os economistas liberais modernos (incluindo os neoliberais de Chicago) 

não serão ignorados, uma vez que o Direito em sociedades democráticas atravessa e 

suplanta as mais diversas crises econômicas e governos – conservadores e liberais 

(para usar a designação norte-americana) – através dos tempos. 

Governos, ao longo da história brasileira, e mundial, oscilam, ora regulando, 

ora desregulando a economia para fazer frente às crises cíclicas do capitalismo. É 

bom que exista tal mobilidade regulatória no direito administrativo e que ela esteja à 

disposição do Estado regulador e não burocrata. Administrações acertam, assim como 

erram na elaboração de planos e planejamentos, mas os princípios fundantes de uma 

Constituição democrática e os direitos fundamentais devem prevalecer sempre, não 

apenas nos casos de sucesso, mas também naqueles de derrocadas causadas por 

equívocos administrativos. O Estado, nesse panorama, pode ser responsabilizado por 

violação ao direito fundamental ao desenvolvimento sustentável, por ação ou omissão. 

Tal aspecto precisa ser investigado e bem delimitado, porque ele é inerente à própria 

gestão da coisa pública e da governança. 

Importante verificar a existência, a suficiência e a eficácia dos meios 

processuais previstos na Constituição e na legislação infraconstitucional, inclusive 

com a análise do direito comparado, para a promoção e a não violação do direito 

fundamental ao desenvolvimento sustentável pelo Estado ou por particulares. No caso 

brasileiro, essa análise crítica estará focada nos precedentes dos tribunais superiores 

que abordam o desenvolvimento sustentável e formam jurisprudência. 

O direito fundamental ao desenvolvimento sustentável no Brasil está 

relacionado diretamente com a observância e a execução da Política Nacional da 

Mudança do Clima. Portanto, é preciso verificar os mecanismos jurídicos que 

permitam a limitação das emissões dos gases de efeito estufa, a promoção da energia 

limpa, o combate ao desmatamento das florestas e, também, as medidas 

anticatástrofe calcadas no princípio da precaução. Adaptação e resiliência são 

necessárias para enfrentar o aumento das temperaturas e as suas consequências 

nefastas nos aspectos social, ambiental e econômico.  
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Por fim, é possível invocar, como tanto se observa, o direito ao 

desenvolvimento econômico sem que este seja sustentável? É uma questão crucial 

que precisa ser respondida de modo fundamentado ao longo da presente tese. 

Não sem antes fixar o conceito provisório do direito fundamental ao 

desenvolvimento sustentável proposto, como aquele apto a tutelar à vida das 

presentes e futuras gerações em condições dignas e oferecer instrumentos jurídicos 

capazes de evitar condições climáticas extremas causadas por fatores antrópicos. 

Conceito provisório este que será incrementado ao longo da presente tese e fixado ao 

seu final.  
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5 CONCLUSÃO 

Nunca foi tão relevante o reconhecimento e a concretização do direito 

fundamental ao desenvolvimento sustentável como nesta Era das mudanças 

climáticas. Adota-se na tese uma visão pragmática na construção do conceito de 

direito fundamental ao desenvolvimento sustentável que não é avesso às formulações 

e às reformulações conceituais que poderão ser necessárias com os novos tempos. 

O direito e o dever fundamental ao desenvolvimento sustentável, com as 

especificidades e os contornos aqui delineados, poderão e deverão ser testados, 

criticados e avaliados dentro do sistema constitucional brasileiro, na jurisprudência e 

na academia, partindo do pressuposto de que a Constituição não acolhe o propalado 

direito fundamental ao desenvolvimento se destituído de sustentabilidade.  

Avançando sobre o conceito provisório proposto inicialmente, faz parte do 

direito fundamental ao desenvolvimento sustentável na Era das mudanças climáticas, 

sendo dele indissociável, a garantia da vida digna das presentes e futuras gerações 

e, também, os instrumentos jurídicos aptos a evitar eventos climáticos extremos 

causados por fatores antrópicos e, ainda, para reivindicar contra o Estado e os 

particulares o fornecimento de recursos financeiros e de condições materiais para a 

adoção de medidas de adaptação e de resiliência, observado o princípio da reserva 

do possível. Tudo isto integra o direito fundamental ao desenvolvimento sustentável 

na Era das mudanças climáticas. 

Outrossim, conceitos rawlsianos, como sociedade bem-ordenada, véu da 

ignorância, bens primários e mínimo social, contribuem de modo relevante para a 

estruturação do direito fundamental ao desenvolvimento sustentável. O contrato social 

permanece como a moldura jurídica que garante uma sociedade democrática e 

sustentável. Faltam argumentos para colocar a Ideia de Justiça de Sen como 

referência única na organização de uma sociedade estruturada sob a égide do 

desenvolvimento sustentável. A crítica de Sen é colocada, no entanto, com precisão 

pontual em relação à abstração da Teoria da Justiça de Rawls, mas não avança sobre 

a Justiça como Equidade e sobre o Liberalismo Político, que marcam a maturidade da 

obra rawlsiana, em especial quando esse autor responde aos seus críticos. Nas duas 

obras, Rawls deixa claro que os princípios por ele selecionados são políticos, e não 

morais, e que uma sociedade bem-ordenada não significa em absoluto um isolamento 

dos demais povos. Rawls deixa isso claro em O Direito dos Povos.  
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Políticas de promoção do direito fundamental ao desenvolvimento sustentável 

não podem ignorar o cenário global, de desequilíbrio social e climático, e são 

relevantes para uma sociedade bem-ordenada, calcada em princípios não morais, 

mas políticos, que são salutares limitadores da sanha utilitária e integram o 

pragmatismo ecologicamente responsável aqui proposto. 

É precisa a crítica de Sen quando considera a obra de Rawls demasiado 

transcendentalista, o que poderia torná-la divorciada das exigências e das carências 

reais de uma sociedade que pretende desenvolver-se de modo sustentável. O direito 

fundamental ao desenvolvimento sustentável aqui proposto não padece do insanável 

vício do transcendentalismo e das abstrações, já que se optou pela figura híbrida do 

pragmatismo com princípios políticos. 

A figura trazida por Sen da obra de Smith, do espectador imparcial, é relevante 

para uma análise precisa do cenário econômico-comportamental e para auxiliar em 

um processo de tomada de decisões sustentável. A Teoria da Escolha Social encontra 

relevância e pertinência pelo seu caráter comparativo, em especial quando é aplicada 

a políticas públicas promotoras do desenvolvimento sustentável, mas necessita ser 

complementada pela ótica moderna do law and development.  

Custos nos processos de tomada de decisão não podem ser ignorados, mas o 

ser humano, em harmonia com a natureza e socialmente em paz, precisa sempre ser 

a preocupação central do desenvolvimento sustentável. 

O direito fundamental ao desenvolvimento sustentável na Era das mudanças 

climáticas está comprometido com a proteção dos direitos humanos e com a aversão 

aos etnocentrismos e aos paroquialismos. Deve ser reconhecida a importância das 

discussões e dos debates concernentes ao desenvolvimento sustentável na 

sociedade, que devem ocorrer de maneira democrática, por meio da discussão pública 

coberta por uma imprensa livre apta a denunciar violações aos direitos humanos e 

aos bens ambientais. 

A Ideia de Justiça de Sen traz outro importante legado para o direito 

fundamental ao desenvolvimento sustentável. É correta a tese desse autor calcada na 

afirmação de que a ampliação das liberdades individuais é fundamental para o 

desenvolvimento. Para que exista o pleno desenvolvimento social, devem ser 

ponderadas e levadas a sério as necessidades básicas do ser humano, como os 

direitos a não passar fome, a não ter vergonha das roupas que veste, além do acesso 

à saúde, à educação, à moradia e ao lazer. Em uma expressão: direito à mobilidade 
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e à inclusão social, pilares básicos da sustentabilidade. A essas referidas 

necessidades básicas podem-se somar o direito de não ser vítima de danos pessoais 

e patrimoniais causados por eventos climáticos extremos decorrentes de fatores 

antrópicos e o direito de não ficar desprovido de medidas de adaptação e resiliência 

a serem implementadas pelo Estado e particulares. Por isso a boa governança integra 

o conceito de direito fundamental ao desenvolvimento sustentável aqui proposto. 

O Produto Interno Bruto e o Produto Nacional Bruto, outrossim, são 

insuficientes para mensurar o desenvolvimento de uma nação. Esses índices são 

fundamentados na produção e fazem uma avaliação de renda per capita das pessoas 

ignorando por completo indicadores importantes como o desenvolvimento humano, a 

governança e a proteção ao meio ambiente. Elaborar políticas públicas unicamente 

com base no PIB e no PNB, como muito já foi feito no Brasil – e continua sendo– é o 

caminho certo e seguro para grandes equívocos. 

Referidas ideias de Sen e Rawls são aqui adotadas parcialmente e de modo 

complementar, mas são insuficientes para abordagem do tema e carecem de um 

pragmatismo enriquecedor.  

A abordagem do direito e desenvolvimento, professada por Trubek, insere com 

precisão o contexto histórico do desenvolvimento em três Eras que não podem ser 

ignoradas: a do Estado Desenvolvimentista, a do Estado Neoliberal e a atual. Esse é 

um dos méritos de sua obra, a sistematização das Eras do direito e desenvolvimento, 

a que se pode acrescentar especialmente a desconstrução crítica das duas primeiras 

Eras e o repúdio da política ineficaz e insustentável do one-size-fits-all, aplicada, 

nestas plagas, com pompa e circunstância, e sugerida pelo Banco Mundial, em largo 

espectro, ao longo do século passado. Aí a contribuição de Trubek para a presente 

tese. 

Nem o Estado desenvolvimentista, nem o Estado neoliberal foram capazes de 

promover o desenvolvimento econômico com justiça social, governança e tutela 

ambiental nos países em desenvolvimento e de desenvolvimento tardio. A Era atual 

está marcada pela necessária busca da garantia intergeracional dos direitos 

fundamentais, dos direitos humanos e pelo combate à corrupção. No aspecto prático, 

o Estado precisa implementar diretamente políticas públicas – evitando intermediários 

– de garantia à educação, à saúde e à previdência, de acesso à justiça, de proteção 

ao meio ambiente e de assistência social, no estilo cash transfer, como o bolsa família, 

desde que, ao contrário do exemplo brasileiro, também ofereça uma porta de saída 
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aos seus beneficiários. O direito fundamental ao desenvolvimento sustentável 

somente pode ser concretizado com políticas públicas dessa envergadura, que são 

incompatíveis com o assistencialismo irresponsável e não esclarecido, promovido por 

regimes populistas e com altas taxas de corrupção. A atuação suplementar e 

concomitante da iniciativa privada nas áreas de saúde, pesquisa e de educação não 

pode ser afastada, pois ela também está vinculada ao cumprimento do dever 

constitucional fundamental de promoção do desenvolvimento sustentável e à 

concretização deste como direito fundamental. 

O fortalecimento do regime democrático e o reconhecimento das falhas de 

mercado colaboram para a promoção do desenvolvimento sustentável. O preciso 

diagnóstico da atual Era do direito e desenvolvimento revelado por Trubek, contudo, 

pode ser aprofundado e aperfeiçoado teoricamente por uma abordagem rawlsiana. 

Dentro da conjuntura político-econômica atual, a Teoria da Justiça professada 

por Rawls oferece uma base teórica para a implementação de políticas públicas que 

visam ao desenvolvimento sustentável. Conceitos de justiça distributiva e do princípio 

da diferença, se incorporados ao direito fundamental ao desenvolvimento sustentável, 

em especial no aspecto humano, são instrumentos preciosos que podem certamente 

auxiliar a formulação das políticas públicas distributivas e não poluentes.  

Princípios políticos selecionados por Rawls podem ser o alicerce de uma 

sociedade bem ordenada – neocontratualista – e de uma democracia que permita a 

todos uma liberdade igual construída sustentavelmente. É impensável concretizar o 

direito fundamental ao desenvolvimento sustentável ignorando os conceitos de bens 

primários e de mínimo social. Existe outra maneira? Evidências demonstram que não. 

A extração desses pontos relevantes das obras de Rawls, Sen e Trubek devem 

ser enriquecidos pelo pragmatismo e pelo empirismo das lições sobre direito e 

desenvolvimento de David Kennedy e pela análise crítica da história dos modelos 

legais de direito e desenvolvimento de Duncan Kennedy.  

Não se pode ter preconceitos para concretizar o direito fundamental ao 

desenvolvimento sustentável, que é compatível com a regulação e a desregulação, 

dependendo do momento histórico e dos desafios sociais, ecológicos e econômicos a 

serem enfrentados. A história dos modelos legais de direito e desenvolvimento, com 

as suas variações, demonstram tal constatação de modo cristalino. Ou seja, os 

remédios jurídicos a serem utilizados para crises precisam ser testados e devem ser 

ministrados de acordo com as características específicas destas. A mera aplicação de 
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normas e receituários transplantados dos países ricos demonstrou ser ineficaz para 

projetos de promoção do desenvolvimento, como já referido. 

Nessa perspectiva, o procedimento da análise do custo-benefício pregado por 

Sunstein e consagrado pela jurisprudência norte-americana, com adaptações, pode 

auxiliar na promoção do direito fundamental ao desenvolvimento sustentável no Brasil, 

desde que não viole outros direitos fundamentais e o princípio da dignidade da pessoa 

humana. Importante seria, inclusive, que o procedimento da análise humanizada e 

ecologicamente responsável do custo-benefício fosse inserido no texto constitucional, 

via emenda, a fim de bem orientar e informar a Administração pública, muitas vezes 

desorientada e desinformada, em empreendimentos de valor elevado. 

Os 17 objetivos e as 169 metas para o desenvolvimento sustentável, sobre os 

quais a doutrina de Sachs teve notável e positiva influência, focados nas pessoas, na 

prosperidade, na paz, nas parcerias e no planeta, aprovados pela Assembleia Geral 

da ONU em Nova York, devem nortear as políticas públicas brasileiras na 

concretização do direito fundamental ao desenvolvimento sustentável, que deve estar 

alinhado com a definição de ecologia integral proposta pelo Papa Francisco em 

Laudato Sì. Também deve ser obediente às metas de redução das emissões de gases 

de efeito estufa e demais políticas de adaptação e resiliência aprovadas pelas nações 

na COP21, em Paris, para o enfrentamento das mudanças climáticas e das 

catástrofes ambientais delas decorrentes. Presente a esperança que a COP22, 

ocorrida em Marraquexe, seja um facilitador na concretização dos objetivos da COP 

21, em especial, no cumprimento de um roteiro para o financiamento climático dos 

países em desenvolvimento pelos países desenvolvidos e investidores privados. 

O desenvolvimento sustentável aqui proposto é um direito e um dever 

fundamental consagrado pela Constituição brasileira (Preâmbulo e arts. 1º, inc. III; 3º, 

inc. II; 5º, § 2º; 170; 225) e um princípio previsto em Tratados e Convenções 

Internacionais. Pode ser invocado por pessoas físicas, jurídicas e Estados, como 

sujeitos ativos, contra pessoas físicas, jurídicas, Estados e Organizações 

Internacionais, como sujeitos passivos.  

O direito ao desenvolvimento não é albergado pela Constituição Federal e, 

tampouco, pelo Direito Internacional, se não estiver de acordo com a satisfação do 

mínimo social, a garantia de uma existência digna, a boa governança e o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. Desenvolvimento que não respeita o princípio 

da dignidade da pessoa humana não é sustentável. A distribuição de bens e riquezas 
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dentro de uma sociedade deve beneficiar toda a população, em especial os que mais 

necessitam de proteção do Estado na concretização dos direitos fundamentais, 

notadamente os prestacionais. Miséria, fomes coletivas, baixa expectativa de vida e 

baixo índice de alfabetização devem ser combatidos com prioridade pelas nações que 

implementam políticas públicas visando ao desenvolvimento sustentável. 

Direito ao desenvolvimento sustentável, na sua perspectiva objetiva, significa a 

proteção do núcleo essencial de direitos fundamentais, como a vida, a saúde e o meio 

ambiente equilibrado, e do princípio da dignidade da pessoa humana. Não se coaduna 

com políticas públicas antropocêntricas ou ecocêntricas em sentido estrito. Deve ser 

um mix de ambas, marcado por uma abordagem holística. De nada adianta construir 

uma rule of law para proteger o meio ambiente ignorando necessidades prementes do 

ser humano, como alimentação adequada, saúde, educação e desenvolvimento 

econômico e tecnológico.  

O desenvolvimento econômico não é antítese ao desenvolvimento sustentável, 

porquanto cria as riquezas que precisam ser distribuídas. O ser humano não é único 

na aldeia global, mas deve conviver e respeitar à natureza e aos demais seres vivos. 

Direito fundamental ao desenvolvimento sustentável é o princípio vocacionado à 

produção de riquezas com distribuição, justiça social e proteção do meio ambiente 

para as presentes (perspectiva intrageracional) e as futuras gerações (perspectiva 

intergeracional).  

A crítica à tese deverá entender a meta aqui proposta como utópica, por demais 

extensa e provocadora. À primeira vista, é uma reação natural, em face das novidades 

propostas. No entanto, a perspectiva objetiva do direito fundamental ao 

desenvolvimento sustentável tem, como principal característica, justamente a busca 

da própria utopia de aproximar os indivíduos do conceito aristotélico de uma vida boa. 

Relevante, sob esse prisma, inserir no conceito definitivo do direito fundamental ao 

desenvolvimento sustentável, como um dos seus pilares relevantes, o princípio da 

dignidade da pessoa humana. 

A noção de dignidade humana é antiga. No início, houve uma manifesta 

confusão entre o poder temporal e o espiritual, como demonstram trechos da Bíblia e 

do Alcorão. Após longa evolução, foi no Iluminismo, em especial com o pensamento 

kantiano, que as noções de liberdade e de autonomia passaram a considerar o homem 

como um fim em si mesmo. Após as duas guerras mundiais, a comunidade 

internacional e as nações, por meio das Constituições, passaram a prever 
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expressamente a dignidade da pessoa humana como valor e princípio. Precedentes 

jurisprudenciais das mais diversas democracias ocidentais passaram a reconhecer e 

a densificar o princípio da dignidade da pessoa humana ao analisar casos em 

concreto. No Brasil, o princípio restou consagrado pela Constituição Federal de 1988 

e tem sido aplicado pelo Supremo Tribunal Federal em conjunto com outros direitos 

fundamentais negativos e prestacionais.  

Impossível negar que o princípio da dignidade da pessoa humana está 

relacionado intimamente com o direito fundamental ao desenvolvimento sustentável. 

Não existe direito ao desenvolvimento sustentável tutelado pela Constituição que 

possa ir de encontro ao princípio da dignidade da pessoa humana. O direito 

fundamental ao desenvolvimento sustentável na dimensão da inclusão social não 

poderá ser alcançado se depender exclusivamente dos direitos fundamentais 

prestacionais. É importante que o princípio da dignidade da pessoa humana norteie o 

desenvolvimento sustentável com a finalidade de diminuição das desigualdades 

sociais, políticas e econômicas que têm aumentado em escala global nos últimos 

séculos, como bem afirmado por Stiglitz em A Grande Divisão. O grande desafio do 

Estado na busca da concretização do direito fundamental ao desenvolvimento 

sustentável, orientado pelo princípio da dignidade da pessoa humana, precisará 

passar, para além da busca da máxima eficácia dos direitos fundamentais no sentido 

tradicional, pelo desenvolvimento humano em sentido estrito.  

Mister referir que o Estado, ao elaborar planos e projetos de desenvolvimento, 

pode ser responsabilizado civilmente se proceder de modo a violar o direito e o dever 

fundamental ao desenvolvimento sustentável, nas suas dimensões de inclusão social, 

econômica, ambiental ou política, no caso de falta ou de má governança. Planos e 

planejamentos estatais, bem como a sua execução, podem dar causa ao pagamento 

de indenizações se causarem prejuízos aos particulares e à coletividade. 

Notadamente, quando criam falsas expectativas nos administrados, vulnerabilizando 

os princípios da boa-fé e do desenvolvimento sustentável. Medidas que podem evitar 

decisões violadoras do direito fundamental ao desenvolvimento sustentável na 

elaboração de planos e planejamentos estatais são a maior participação popular, mais 

transparência e o estímulo à prática do dissenso nos processos decisórios, com o 

objetivo de evitar decisões afetadas por vieses que levam a resultados nefastos, 

geradores de externalidades ambientais negativas, marcados pela falta de informação 

externa.  
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A promoção da pesquisa e a elaboração de projetos e planos, com a realização 

de concursos públicos abertos à iniciativa privada, estimulados por prêmios em 

dinheiro, albergados pelo princípio da legalidade, a exemplo do que acontece em 

países desenvolvidos, podem representar uma boa alternativa a ser seguida pelo 

Estado brasileiro na concretização do direito fundamental ao desenvolvimento 

sustentável. Essa prática pode gerar inovações tecnológicas e estimular a livre 

iniciativa rumo à sustentabilidade.  

O Estado Socioambiental de Direito precisa de recursos financeiros para a 

promoção da tutela do meio ambiente, do desenvolvimento econômico, do 

desenvolvimento humano e da governança. Direitos fundamentais garantidos pelo 

arcabouço constitucional do Estado possuem custos que precisam ser financiados 

pelo orçamento, o qual deve ser elaborado com limpidez e responsabilidade, seguindo 

os princípios constitucionais que regem e norteiam a Administração pública. 

Nesse cenário, a tributação com finalidade fiscal, meramente arrecadatória, é 

importante, mas insuficiente para a promoção e o custeio da concretização do direito 

fundamental ao desenvolvimento sustentável. A tributação com finalidade extrafiscal 

aparece como imprescindível instrumento de incentivo para as atividades 

sustentáveis, em especial a produção de energia limpa, e de desestímulo aos 

comportamentos prejudiciais aos interesses econômicos, sociais e ambientais da 

sociedade.  

A tributação de caráter pigouviano possui especial utilidade na esfera 

ambiental, em especial no tocante ao desestímulo de atividades responsáveis pelas 

emissões de gases de efeito estufa, que causam o aquecimento global e 

consequentes danos ambientais, humanos e financeiros. Mera imposição de tributos 

com finalidade extrafiscal, sem anterior planejamento técnico e carente de um 

processo de tomada de decisão transparente e democrático é medida ineficaz, que 

dificilmente levará a resultados sociais, econômicos, ambientais e de governança 

positivos. Tributos com finalidade extrafiscal, sem a elaboração de políticas públicas 

paralelas e sustentáveis, atentas ao compliance ambiental, são insuficientes para a 

concretização do direito fundamental ao desenvolvimento sustentável.  

Merece, com reservas, consideração o proposto por Piketty no sentido da 

implementação da tributação anual sobre as grandes rendas e sobre a sua 

transmissão entre gerações. É nobre a finalidade de desestímulo ao rentismo e, de 

outro lado, o fomento da distribuição do capital e do incentivo à produção e ao 
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empreendedorismo gerador de riqueza e emprego. É um tema, contudo, que pode ser 

ventilado na esfera infraconstitucional pelo Congresso Nacional brasileiro, em virtude 

de ser impossível, nesse quadrante histórico, a criação de um tributo global sobre o 

capital ocioso e especulativo por absoluta falta de meios para a obtenção de um 

consenso político e pela ausência de um órgão internacional com poderes coercitivos 

relevantes que possa dar concretude ao referido imposto. Esta, aliás, a grave e 

insuperável falha da tese do economista francês que pecou pela ingenuidade. 

Tributação progressiva é outro ponto a ser avaliado no tocante à redistribuição 

de renda na sociedade e à diminuição da diferença entre os muito ricos e o resto da 

população. O direito fundamental ao desenvolvimento sustentável proposto está 

vinculado à diminuição das desigualdades econômicas, políticas, sociais e ambientais. 

Essa exação não pode esvaziar o direito fundamental à propriedade privada e ao 

princípio da livre iniciativa, de suma importância para o desenvolvimento, fato que fica 

evidenciado pela falência dos regimes socialistas e dos Estados populistas dirigidos 

por líderes, quase messiânicos, que se valem de dirigismos excessivos e regulações 

asfixiantes que inibem o setor privado, além de serem mais suscetíveis à corrupção e 

às violações dos direitos humanos.  

Responsabilidade fiscal e orçamentária, análise do custo dos direitos na 

elaboração das políticas públicas e tributação de caráter extrafiscal, portanto, são 

fatores que precisam ser levados a sério na concretização do direito fundamental ao 

desenvolvimento sustentável. O Estado pode e deve valer-se da tributação para 

promover e concretizar o direito/dever fundamental ao desenvolvimento sustentável, 

desde que implementada com democracia, transparência e respeito aos direitos 

fundamentais de primeira dimensão do contribuinte e consubstanciados nos limites do 

poder de tributar do Estado, bem inseridos na Constituição Federal de 1988. 

E a tutela do direito fundamental ao desenvolvimento sustentável, no aspecto 

ambiental, em juízo? Pois bem, a Constituição Federal brasileira e a legislação de 

regência em matéria ambiental formam, sem dúvida, um dos arcabouços normativos 

mais progressistas do mundo. Nem a Constituição norte-americana, nem a 

Constituição canadense, apenas a título de exemplo, oferecem mecanismos de tutela 

jurisdicional do meio ambiente específicos a serem utilizados pelas instituições e 

cidadania para a tutela do bem ambiental autonomamente como ocorre no direito 

brasileiro. O dever fundamental de proteção ao meio ambiente como bem autônomo 
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vincula o Estado e os particulares, de modo expresso, no art. 225 da Constituição 

Federal de 1988. 

Observa-se nítida tendência na doutrina e na jurisprudência dos Estados 

Unidos e do Canadá a rígidos padrões para o reconhecimento da legitimidade ativa – 

standing – para a tutela jurisdicional do meio ambiente e para a promoção do 

desenvolvimento sustentável. É de se observar que nesses países, por outro lado, as 

políticas públicas em matéria ambiental, embora imperfeitas, são mais eficazes e 

dignas de maior crédito que no Brasil, como demonstra o impune e público 

desmatamento diário e progressivo da Floresta Amazônica, para não se fazer 

referência à proliferação de favelas e lixões a céu aberto, onde seres humanos 

acabam por fixar as suas moradias destituídos do patamar mínimo de concretude de 

direitos constitucionais individuais, sociais e fraternais. 

O cenário brasileiro, marcado pela corrupção, pela falta de democracia na 

implementação das políticas públicas, pelo constante desrespeito ao bem ambiental 

e pelo desenvolvimento insustentável, é um estímulo para novas ações judiciais 

previstas na Constituição e na legislação infraconstitucional. Não há perspectiva, pelo 

menos em curto prazo, para que o Estado – em especial na sua função executiva – e 

os indivíduos passem a cumprir espontaneamente o dever fundamental de proteção 

ao meio ambiente, o que leva a uma maior e necessária intervenção do Poder 

Judiciário nas políticas públicas na busca da concretização do direito fundamental ao 

desenvolvimento sustentável. Faz-se necessária, outrossim, a efetiva educação 

ambiental em todos os níveis de ensino para se evitar a exagerada judicialização de 

políticas públicas que afetam o meio ambiente negativamente. 

Em países da common law, os precedentes das Cortes são mais comedidos 

quando o assunto é intervenção judicial em políticas públicas, inclusive ambientais. 

Gozam tais países, é bem verdade, de padrões de desenvolvimento humano (saúde 

e educação), de governança e de sustentabilidade notavelmente mais elevados que 

os padrões brasileiros. As Cortes concedem aos governos e às agências federais 

maior autonomia e discricionariedade para a tomada de decisões em questões 

ambientais, visto que possuem elevado expertise técnico para resolver casos 

específicos, que originariamente não são afeitos ao escrutínio do Poder Judiciário.  

Em face da imperfeição das políticas públicas ambientais no Brasil, a 

intervenção jurisdicional faz-se indispensável para a concretização do direito 

fundamental ao desenvolvimento sustentável de modo evidentemente supletivo, como 
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alternativa para concretizá-lo no interesse das gerações humanas, presentes e 

futuras, e como uma garantia do dever de respeito à vida não humana, todos com 

dignidade constitucional reconhecida. 

O Congresso brasileiro não é composto por políticos vinculados a partidos 

fortes, com linhas programáticas e ideológicas bem definidas. A sociedade não possui 

acesso a uma democracia substancial, para além da formal, que permita a necessária 

pressão política sobre o Poder Legislativo e o Poder Executivo em defesa do 

desenvolvimento sustentável. Torna-se difícil para a cidadania, em face desse 

fenômeno político-cultural, cobrar o cumprimento do dever por parte do Estado de 

legislar e executar políticas públicas de desenvolvimento sustentável satisfatórias.  

O Poder Judiciário, nesse cenário, por necessidade política e cumprimento do 

seu dever de zelar pela ordem constitucional, possui legitimidade para intervir nas 

políticas públicas no sentido não apenas de promover a concretização do direito 

fundamental ao desenvolvimento sustentável, mas de evitar o exaurimento do seu 

núcleo essencial, cenário esse que, em face do princípio da separação dos Poderes, 

não é o ideal. Melhor seria que o Legislativo elaborasse as leis necessárias e o 

Executivo implementasse políticas públicas de desenvolvimento sustentável. O 

Judiciário tem procurado suprir essa lacuna com dificuldades e limitações, como 

demonstram os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 

Federal.  

A concretização do direito fundamental ao desenvolvimento sustentável passa 

obrigatoriamente pela observância da Política Nacional de Mudança do Clima 

(PNMC), com todas as suas falhas e imperfeições. Essa legislação deve ser 

implementada em consonância com o texto constitucional de 1988, o que implica a 

drástica redução das emissões de gases de efeito estufa e a adoção de efetivas 

medidas de prevenção e precaução, capazes de enfrentar eventos climáticos, entre 

os quais catástrofes ambientais, que se tornarão constantes nos próximos anos.  

Urge a implementação, por parte dos Poderes Legislativo e Executivo, das duas 

medidas mais eficazes para o combate as mudanças do clima: a adoção do cap-and-

trade e a tributação do carbono. O cap-and-trade está sendo aplicado com êxito na 

Europa, no Canadá e em regiões dos Estados Unidos e da China. Referido sistema 

possui as vantagens de ter a sua implementação facilitada, com base em consensos 

políticos mais fáceis de alcançar do que aqueles necessários para a implementação 

da tributação sobre o carbono e, também, pelo interesse crescente dos agentes 
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econômicos pela exploração dos mercados das energias renováveis, que traz 

inegáveis e novas perspectivas de lucro. A tributação sobre o carbono, recentemente 

adotada pelo governo canadense, por sua vez, é positiva, porque pode atingir toda a 

sociedade, não fica vulnerável às falhas do mercado e absorve as externalidades 

negativas dos empreendimentos poluentes promovidos pela indústria dos 

combustíveis fósseis. O ideal, como proposto nesta tese, é a combinação da 

tributação sobre o carbono com o cap-and-trade de modo concomitante. 

O direito – e também dever – fundamental ao desenvolvimento sustentável, na 

Era das mudanças climáticas, por fim, está calcado nos pilares da inclusão social 

(orientado pelo princípio da dignidade da pessoa humana), da tutela do meio 

ambiente, do desenvolvimento econômico (tendo como base uma economia verde, de 

baixo carbono) e da boa governança. O desenvolvimento apenas encontra guarida no 

texto da Constituição quando está calcado nesses quatro alicerces, os quais o 

sustentam e requerem constante harmonização. O direito fundamental ao 

desenvolvimento sustentável, aqui proposto e delimitado, visa à tutela não apenas das 

gerações atuais, mas das gerações futuras, ambas merecedoras de uma vida boa e 

protegidas juridicamente dos nefastos efeitos de eventos climáticos extremos 

causados por fatores antrópicos. 
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